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Prefeitura Municipal de Boa Vista

Secretaria Municipal de Gestão Social
Assessoria de Processos

CONTRATO 163-SEMGES/ASSEPRO/2025
NUP: 9.145717/2025

BoaVista
PREFEITURA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA -

RR, E A EMPRESA FN DE ALMEIDA EPP,

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no C.G.C./MF 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 09 de Julho, situada na

Rua General Penha Brasil, 1011 – São Francisco, nesta cidade, por intermédio da

Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES, neste ato representado pelo Secretário

Municipal Adjunto de Gestão Social, o Senhor GABRIEL SOUSA DE PAULA, matrícula n°

955142, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FN DE ALMEIDA EPP,

estabelecida na Rua Josefa Dantas, n°03, Bairro: Colonia Santo Antônio, CEP: 69.093-287 -

Manaus/AM, inscrita sob o CNPJ 84.111.020/0001-20, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representado por seu Representante Legal, o senhor FÁBIO

NUNES DE ALMEIDA, Titular, brasileiro, comerciante, solteiro, portador do C.l nº

0823392-6 SESEG/AM e CPF nº 309.911.372-72, residente e domiciliando na Travessa

Dona Belmira Costa, n°61 - São Geraldo, Manaus/AM - CEP: 69.053-620, firmam o

presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo

nº 000134/2023, doravante referido por Processo, em consequência do Pregão

Eletrônico nº 195/2023, homologado em 14/06/2024, nas fls. 1119 a 1121, por

publicação apensa ao NUP: 9.279773/2024, Processo desmembrado

30795/2024/SEMGES, nos termos da Lei 8.666/93, a qual as partes se sujeitam inclusive

para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, SOB O

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO VISANDO

ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOA VISTA-RR, DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC (ÓRGÃO GERENCIADOR) E Dos

DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, conforme especificado neste instrumento, de

acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e

Termo de Referência, correspondentes aos ITENS 60 e 61.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO

2.2. Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os

termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
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9.1. O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições

estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do

acordado, ensejará, garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita

nos artigos 79 e 80 da Lei 8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções

constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabelecido no

Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

10.1. A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes

do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 с/с

art. 70, ambos da Lei 8.666/93.

10.2. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas

justificativas nos casos previstos no art. 65 da Lei 8666/93.

10.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e

mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no

quantitativo de fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor

inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

10.4. Em casos de convênio, a CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de

servidores do CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a

qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este

convênio, bem como aos locais de execução do objeto do presente Contrato.

10.5. Além das obrigações elencadas acima, compete a CONTRATADA cumprir com as

demais obrigações constantes do Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação.

10.6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.6.1. O Gestor do Contrato é o responsável pelo gerenciamento do contrato,

planejamento dos pedidos, coordenação da execução contratual, comunicação com a

Contratada e elaboração das tratativas administrativas necessárias a fiel execução do

objeto contratual.

10.6.1.1. O Gestor do Contrato será nomeado dentre os servidores da CONTRATANTE,

por meio de Portaria, após a formalização do Contrato Administrativo;

10.6.1.2. O Gestor do Contrato deverá auxiliar e orientar a Fiscalização do Contrato

sempre que necessário, visando a perfeita execução contratual.

10.6.2.Os Fiscais do Contrato são responsáveis pela fiscalização da execução contratual.

10.6.2.1. Os Fiscais do Contrato serão nomeados dentre os servidores da

CONTRATANTE, por meio de Portaria, após a formalização do Contrato;

10.6.2.2. Os Fiscais do Contrato poderão ser nomeados individualmente por, a

depender da complexidade do objeto, em comissão com no mínimo três servidores;
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10.6.2.3. Os Fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução contratual, determinando, quando necessário, à

regularização de falhas ou defeitos observados;

10.6.2.4. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, não implicando também,

corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei

Federal n. 8.666/93);

10.6.3. Para a Gestão e Fiscalização do Contrato deverá ser observada a Orientação

Técnica CGM nº 5/2016, publicada no D.O.M. 4106 de 22 de fevereiro de 2016, ou

qualquer outra que venha a substituí-la, sem prejuízo da aplicação das normas vigentes

sobre o assunto.

10.7. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.7.1. Os acréscimos ou supressões que se fizeram necessários no quantitativo de

fornecimento não ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial do contrato como dispõe o art. 65, § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93.

10.7.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da publicação

do contrato.

10.7.2.1. Dentro da vigência contratual e mediante solicitação da Contratada, os preços

poderão ser reajustados, após um ano da publicação do contrato, aplicando-se o índice

IPCA, pela sua variação acumulada nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.7.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.7.2.3. No caso de o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.7.2.3.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

10.7.3. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.7.4. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO CONTRATO;

10.7.4.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original, assim como que sejam mantidas

as demais cláusulas e condições do contrato e que não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado, devendo a CONTRATANTE anuir expressamente com a continuidade

do contrato.
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